














































































































































































































































































Com dez membros cada, eleitos pela população em 27 de 
junho de 1993, os Conselhos Tutelares da Zona Leste e da 
Zona Noroeste têm como responsabilidade fiscalizar entidades 
que atendem menores, defendê-los em situações de risco 
pessoal ou social, promover seus direitos e democratizar as 
soluções para as questões que envolvem a criança adoles­
cente. A criação de conselhos tutelares está prevtsta nos 
artigos 136 e 140 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
promulgado em junho de 1990 pelo Governo Federal. 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ffl'lnckC"o I Rtiblo 

Tem como objeti· 
vo ampliar o es· 
paço político de 
discussões sobro 
Educação e Cida­
dania, elevando a 
qualidade dos 
serviços educaci­
onais e garanlin­
do à sociedade o 
direito de partici­
pardas decisões. 

Instituído pela Lei Municipal 1182, de novembro de 1992, é 
formado por 37 membros. 

Criado pela Lei Municipal 670, de julho de 1990, têm como 
metas básicas deliberar sobre todos os assuntos relativos às 
unidades da rede básica de ensino do Município, apreciar 
relatórios anuais da escola, acompanhar o nível pedagógico 
da unidade e elaborar estatutos, de forma a eliminar toda e 
qualquer discriminação ou estereotipia dos livros didáticos e 
do sistema regular de ensino. Integrado por pais, alunos, 
educadores, merendeiras, inspetores e pessoal de apoio, 
garante a gestão democrática da escola. 

CONSELHO DE DEFESA DO 
PÀTRIMÓNIO CULTURAL DE SANTOS 

Tem como responsabilidade formular diretrizes para a política 
de valorização dos bens culturais e naturais, deliberar sobre 
o tombamento de propriedades móveis e imóveis de impor· 
tância para a história local, e orientar sobre a e 
restauração de construções antigas. Criado pela Lei Munlctpal 
753, de julho de 1991, o Condepasa é formado por25 membros 
e seu trabalho conta com a participação do Conselho de 
Dolosa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arquoolónic:o o Tu­
rístico (Condcphaat) o do Instituto Brasileiro do Patrlrnônio 
Cultural (IBPC). 

UI! u l,.;undema e ullegratfo por 28 lll!!llliJrus. 

COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Reúne membros da sociedade civil 
para atuar na prevenção de ocor­
rências que possam oferecer riscos 
• naturais e/ou tecnológicos ·, à 
população e em situações 
emergenciais, garantindo reta­
guarda completa à comunidade. 
Atua predominantemente na época 
de chuvas mais intensas e pro­
longadas - período de dezembro a 
ahril·, é!plicanrto, om conjunto r.om 
outrosÓr!lfHJs, o Plano f'revrHtlivo 
do Defesa Civil. A Comdec foi criada 
em dezembro de 1980, pela Lei 
Municipal 5877. 

NÚCLEOS DE DEFESA CIVIL 

Um total de 19 Nudecs, reunindo cerca de 150 moradores dos 
morros, atuam nessas áreas da cidade, organizando a população 
em momentos de perigo e multiplicando as informações sobre 
situações de urgência. Cada membro 
de trabalho e treinamento adequado, drspoe de um cracha propno 
e tem sua casa identificada com um cartaz especial. Os Nrrdccs 
foram criados em janeiro de 1990. 

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO SOCIAL 

Tom por objetivo formular e definir a polílica municipal de assistên­
cia e promoção social a ser desenvolvida por organizações gover· 
namenlais e não-governamentais, fixando prioridades de flcordo 
com a demanda. Supervisiona também a execução de programas 
envolvendo o setor. Criado pela Lei Municipal 829, de dezembro 
de 1991, é integrado por 40 pessoas. 

CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS 
DAS PESSOAS DEFICIENTES 

Defende os direitos dos deficientes e busca a melhoria da qualida­
de de vida desse grupo, garantindo conquistas nas áreas de 
saúde, educação, habitação, transporte, trabalho, profissio· 
nalização e lazer. Instituído pela Lei Municipfll799, de noven'rhro 
do t991, o Comloli {,formado por 28 possons quo tamhí!mlrrtanr 
contra fi discriminação, inclusive no plano arquitetõnico, e procu­
ram facilitar a integração do deficiente na comunidade. 

ção, supervisão e estabelecimento de diretrize • de alocação 
dos recursos do Fundo de Incentivo à Construçá• de Habitação 
Popular (Fincohap), instituído pela Lei Municlpn 810, naquela 
mesma data. Formado por 34 membros, entre,, ·presentantes 
de movimentos populares de moradia e de 1ciedades de 
rnelhormnentos, vereadores e sindicalistas. 

: __ -<.·C:·:·- . · _.c:·::·: 

CONSELHO MUNICIPÀL DE TRANSP• >ATES 
.-- .. - ·.: -.::- ; •, -:-.. -. .. , .. _-,-:• 

Tem por objetivo estabelecer, controlar e av< liar a política 
municipal para o setor, analisar e apresentar suuHstões acerca 
de empreendimentos; colaborar com os órgãos públicos para 
a melhoria dos sistemas de transporte e trânsitr . e fiscalizar o 
Fundo Municipal, que será criado com o objel,vo de buscar 
fontes de recursos para Investimento nessas ár•1as. A crlaçiio 
do consolho, com 32 lntoyrnnlos, foi decldld 1 durante a I 
Conferênc:la Municipal do Transporte o Trânsito realizada em 
maio de 1993. 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ENTIDADES DE BAIRROS 

É o mais antigo dos conselhos municipais. Criml , pelo Decreto 
11, de agosto de 1984, tem por finalidade congro 1ar entidades, 
assessorando-as e fortalecendo-as, e estreitar os canais de 
entendimento entre os munícipes e o Poder Públ1 ;o. Conta com 
41 integrantes. 

''·=:: 

COMISSÕES DE URBANIZAÇÃO E LEGt LIZAQÂO \ 

Compostas por técnicos 
da Prefeitura e morado­
res das Zonas Especi-
ais de Interesse Social 
(Zeis), têm por objetivo 
elaborar e acompanhar 
o Plano de Regulariza­
ção e Urbanização de 
cada urna dessas áreas. 
A criação das Comuls 
está prevista na Lei Com· 
plementar 53, de maio de 1992. 

CONSELHO POPULAR DA ZONA NOn 

Fumdsco L Rúbfo 

Instalado em setembro de 1993, tem por objetivu acompanhar 
as atividades desenvolvidas pela Administraç;ío Regional, 
nprosentm propostas o colahornr com n dollnlçi\o das prlorlda· 
des para a flroa. Reluto moradoras e os prosirl•mtes das 14 
sociedades do melhoramentos da região. 



O fortalecimento da participação da comunidade, 
graças ao aprimoramento dos canais de 
entendimento com o Governo Municipal, é um dos 
alicerces da Administração Democrática Popular. O 
investimento em mecanismos de participação 
coletiva permite à Prefeitura a definição e o 
acompanhamento das políticas municipais, nos 
mais diferentes setores, democratizando as 
decisões e tornando governo e comunidade 
parceiros em ideais e ações. 
Depositário da confiança e da esperança dos 
santistas, o Governo Municipal consegue, com a 
participação dessas organizações, reabastecer suas 
energias, redirecionar projetos políticos e caminhar 
com a certeza de cumprir os objetivos a que se 
propõe. 
Instrumentos indispensáveis das ações da 
Prefeitura, as organizações populares - agora 
reconhecidas e valorizadas - representam a 
expressão mais viva da construção de uma 
democracia participativa, obra do esforço 
coletivo. 

Conse/110 Tutelar da Zona Leste 

Conselho Tutelar da Zona Noroeste 

Ato Público em Defesa do Porto 

Posse do Conselho Municipal do Idoso 

População e Governo Municipal 
trabalham juntos para o bem­
estar da coletividade. 



ANEXO l2 

REGiMENTO iNTERi~O 

DO 

CONSELHO MUNICIPAL 
, 

DESAUDE 

DE 
. ·' 

·SANTOS · 

CIDADE SAUDÁVEL 

. APROVADO EM 17/06/91 

MODIFICADO PELA 11 CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE EM ABRIL DE 1992 . . 

E PELA IV CONFERÊNCIA MUNICIP.AL 

DE SAÚDE DE SANTOS EM JULHO DE 1996 
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Capítulo I - da Instituição 

Artigo 1 - O presente Regimento regulamenta as atividades e atribuições 

Conselho Municipal de Saúde de Santos - CMSS. 

Capítulo 11 - da Definição 

Artigo 2 - O CMSS. previsto no artigo 183 da Lei Orgânica do Município, Decreto 

Municipal 1286, de 26 de dezembro de 1990, e pelas Leis Municipais 752/91 , 1185/92 e 

1398/95. tem como objetivos básicos estabelecer, controlar e avaliar a política Municipal 

de Saúde, além das funções prevista na Lei Federal n. 8142 de 28/12/90, constituindo-se 

no órgão colegiado responsável pela coordenação do Sistema Único de Saúde do 

Município de Santos. 

Artigo 3 - O CMSS tem funções deliberativas, fiscalizadoras e consultivas 

subordinando-se entretanto as orientações emanadas da Conferência Municipal de 

Saúde. 

Artigo 4 - O CMSS terá uma Comissão Executiva, a ele subordinada. com 

atribuições técnicas operacionais de execução e implementação do SUS em Santos. 

Capítulo 111 - das Diretrizes Básicas de Atuação 

Artigo 5 - O CMSS observará, no exercício de suas atribuições. as seguintes 

diretrizes básicas e prioritárias: 

I - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção, 

recuperação e reabilitação. 
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11 - As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede reaionalizada. 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes: 

a. descentralização, com direção única em cada esfera de governo. 

b. atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 

com destaque para os serviços assistenciais. 

c. participação da comunidade. 

111 - Uma política de saúde pública que assegure o desenvolvimento e a 

complementaridade entre dimensões preventivas (saneamento básico, gestão 

ambientaL educação sanitária e ambiental e assistenciais), garantindo a universalização 

e o acesso igualitário a um ambiente sadio e aos serviços de saúde a toda população 

do município de Santos. 

IV - O aprofundamento da integralidade e melhoria da qualidade ambiental e 

dos cuidados com a saúde pública nos âmbitos coletivos e individuais. 

Capítulo IV- da Composição 

· Artigo 6 - O CMSS terá composição tripartite com representação de usuários, 

prestadores de serviços de saúde e instituições governamentais. 

Parágrafo I - A representação dos usuários será sempre paritária em real ação ao 

conjunto dos demais segmentos representados no CMSS. 

Parágrafo 2 - Dentre os representantes da Prefeitura um será o Secretário de 

Higiene e Saúde do Município, membro nato. 

Parágrafo 3 - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão eleitos entre 

seus pares: 

I - Representantes de Usuários (20) 

04 representantes de Sindicatos de Trabalhadores 

03 representantes de Sociedade de Melhoramentos de Bairros 

04 representantes de Comissões Locais de Saúde 

03 representantes de ONG's de Saúde 

02 representantes de Associações de Doentes/Deficientes 

02 representantes de Movimento Popular 



02 representantes da União de Aposentados 

2- Representantes do Setor Governamental e Órgãos formadores (8) 

03 representantes da SEHIG 

01 representante da Secretaria de Estado da Saúde 

01 representante do Hospital Guilherme Álvaro 

01 representante do Órgão Formadores 

02 representantes dos Estudantes 

3 - Representantes dos Prestadores de Serviço (8) 

05 representantes de Associações/Sindicatos de Profissionais de Saúde 

e o Sindicato 

O 1 representante dos Hospitais Filantrópicos 

01 representante das Instituições Privada 

O 1 representante de Representantes dos Funcionários da SEHIG 

Parágrafo 4 - Os representantes dos Sindicatos serão: 

a) Titulares: Sindicato do Construção CiviL Sindicato Conferentes, Sindicato 

dos Metalúrgicos. 

b} Suplentes: Sindicato dos Condutores. Sindicato da Administração 

Portuária, Sindicato dos Agentes Autônomos do Comércio. 

Parágrafo 5-Os representantes de Associações/ Sindicatos de Profissionais de 

Saúde serão: 

a) Titulares: Dentistas. Psicólogos. Fisioterapeutas, Sind. Saúde e Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais. 

b) Suplentes: Fonoaudiólogos. Farmacêuticos. Médicos, Enfermeiros 

e Assistentes Sociais. 
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Artigo 7. A Comissão Executiva terá oito membros, escolhidos pelos seus pares 

pelos componentes do CMSS, observadas sempre a paridade de usuários em relação 

ao parágrafo 2. deste regimento. 
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Artigo 8. O CMSS, para bem poder exercer suas funções, poderá criar Comissões 

especiais, Especiais. permanentes ou temporárias, para acompanhar assuntos como 

Plano Diretor de Saúde do SUS Municipal, Prestação de Contas Trimestral do SUS 

Municipal. avaliação e Controle dos Prestadores de Serviços e outras que forem 

necessárias para apreciação em profundidade de assuntos de maior relevância. 

Artigo 9. As Comissões Especiais serão compostas de membros escolhidos pela 

Comissão Executiva, "ad referendum" da plenária do CMSS. 

Parágrafo l - A Constituição de uma Comissão Especial será comunicada a todos 

os Conselheiros imediatamente. 

Artigo lO. Não haverá impedimento à acumulação de funções em mais de uma 

Comissão Especial ou entre Comissões Especiais e a Comissão Executiva. 

Artigo 11. As Comissões Especiais poderão solicitar o concurso de técnicos em 

qualquer nível para subsidiar sua atuação. 

Artigo 12. As Comissões Especiais apresentarão seus relatórios com parecer 

conclusivo à Comissão Executiva, que os pautará para apreciação da plenária do 

CMSS. 

CAPÍTULO V- DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 13. São atribuições do CMSS: 

1. Estabelecer, controlar e avaliar a Política Municipal de Saúde. 

2. Desenvolver propostas e ações dentro do quadro de diretrizes básicas e 

prioritárias previstas na lei, que venham em auxílio da implementação e consolidação 

do SUS municipal. 

3. Garantir a participação popular através da sociedade civil organizada nas 

instâncias colegiadas gestoras das ações de saúde. 

4. Deliberar, analisar, fiscalizar e apreciar no nível municipal o funcionamento e a 

qualidade do SUS. 
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5. Possibilitar amplo conhecimento do SUS municipal à população e às instituições 

públicas e entidades privadas. 

6. Estabelecer instruções e diretrizes gerais para a formação de Comissões de 

nível local. 

7. Definir, controlar e avaliar o Plano Diretor de Saúde do Município. 

8. Apreciar e deliberar, trimestralmente, sobre a prestação de contas do nível 

municipal, encaminhada pela Comissão Executiva. 

9. Fiscalizar a alocação dos recursos econômicos, financeiros e operacionais e de 

recursos humanos dos órgãos institucionais integrantes do SUS, para que assim possam os 

mesmos conforme prioridades orçamentárias, melhor exercitar suas atividades e atender 

eficientemente as necessidades previstas neta área. 

1 O. Solicitar, dentre outras, todas as informações de caráter técnico administrativo, 

éconômico-financeiro, orçamentário e operacional, recursos humanos. convênios, 

contratos e termos aditivos, de direito público. que digam respeito a estrutura e pleno 

funcionamento de todos os órgãos públicos vinculados ao SUS. 

11. Articular a soma de esforços das diversas instituições, entidades privadas e 

organizações afins com o intuito de evitar-se a diluição dos recursos e atividades na área 

da saúde. 

12. Avaliar e controlar os órgãos prestadores de serviços na área de saúde, 

através de Comissão Especial, na forma do Artigo 8, no sentido de que suas ações 

proporcionem desempenho efetivo e com alto grau de resolutividade ao SUS. 

13. promover contato com várias instituições, entidades privadas e organizações 

afins, responsáveis pela ações ligadas às necessidades de saúde da população, para 

atuação conjunta. 

14. Estabelecer critérios gerais de controle e avaliação do SUS, com base em 

parâmetros de cobertura. cumprimento de metas estabelecidas, produtividade, 

recomendando mecanismos claramente definidos para correção das distorções, tendo 

em vista o atendimento pleno das necessidades populacionais. 

15. Solicitar aos órgãos integrantes do. SUS, através da Comissão Executiva, a 

colaboração de servidores de qualquer graduação funcional para participarem da 

elaboração de estudos, de assessoramento as Comissões Especiais, no esclarecimento 

de dúvidas, para proferir palestras técnicas ou ainda prestarem esclarecimentos sobre as 

atividades desenvolvidas nos órgãos a que pertencem. 
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16. Normatizar as ações de saúde implementadas com base nas deliberações da 

Conferência Municipal de Saúde para que o funcionamento do SUS seja ordenado e 

sequencial. 

17. Apreciar quaisquer outros assuntos que lhe sejam submetidos. 

Artigo 14. Cabe a SEHIG tomm as medidas necessárias para efetivação das 

decisões do CMSS. 
I 

Artigo 15. A Comissão Executiva do CMSS será responsável: 

I - Pela convocação e coordenação de todas as reuniões ordinárias e 

extraordinárias do CMSS. 

11 - Organizar a pauta de reuniões junto aos membros do CMSS. Encaminhar o 

pauta das reuniões com antecedência para todos os membros do CMSS. 

111 - Pelo registro das reuniões do CMSS. Remeter cópia das atas para todos os 

membros do CMSS. 

IV - Dar ciência de todas as correspondências recebidas e enviadas. 

V - Por todos os assuntos administrativos, econômicos, financeiros e técnico­

operacionais, submetidos a apreciação e deliberação do CMSS, dentro de suas 

atribuições específicas. 

VI - Por amplo conhecimento público de todas as atividades e deliberações do 

CMSS. 

VIl - Proceder ao encaminhamento e execução de todas as atividades e 

deliberações do CMSS. 

VIII - Representar oficialmente o CMSS. 

IX - Indicar os integrantes das Comissões Especiais, de que trata o artigo 8 na 

forma disposta no artigo 9. 

Capítulo VI- das Indicações e Substituições 

Artigo 16. Os membros representantes e respectivos suplentes deverão ser 

indicados mediante correspondências específica acompanhada de ata da reunião das 

entidades que elegerem os representantes, ou por ofício do titular da instituição pública 

ou presidente da entidade respectiva, sendo empossados automaticamente. 



Artigo 17. As entidades que representarão grupos inespecíficos no CMSS serão 

escolhidos entre seus pares, através de eleição registrada em ata, devendo ser 

precedida de processo de divulgação pública. 

Artigo 18. Os membros suplentes terão assegurado o direito a voz, sem direito a 

voto, mesmo na presença dos titulares nas reuniões do CMSS. 

Artigo 19. No caso de ausência, afastamento temporário ou definitivo de um 

membro titular, assumirá o suplente com direito a voto, tanto na plenária do CMSS. 

como na Comissão Executiva ou em Comissão Especial. 

Artigo 20. A ausenc1a injustificada de um membro titular ou suplente em 02 

reuniões consecutivas ou 03 alternadas tanto na plenária, como na Comissão executiva 

ou Comissão Especial, implicará em sua substituição. 

Artigo 21. O mandato dos Conselheiros será de 2 anos, a partir da escolha pela 

CMSS. procedendo-se a renovação do CMSS durante a Conferência Municipal. 

Parágrafo Único- Não haverá impedimento à reeleição. 

CAPITULO VIl - das Reuniões e Deliberações 

Artigo 22. O CMSS e a Comissão Executiva reunir-se-ão na presença da maioria 

simples de seus membros. 

Artigo 23. O CMSS e a Comissão Executiva deliberarão por maioria simples dos 

membros presentes. devendo os assuntos debatidos serem votados em aberto. 

Artigo 24. Fica assegurado a cada um dos membros participantes das reuniões o 

direito de se manifestar sobre o assunto em discussão. Uma vez encaminhado para 

votação. tal assunto não poderá voltar a ser discutido em seu mérito na mesma reunião. 
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Artigo 25. Os assuntos tratados e as deliberações tomadas em cada reunião 

devem ser registrados em alta contendo as posições majoritárias e as posições 

minoritárias com seus respectivos votantes, quando solicitado. 

Artigo 26. As reuniões do CMSS serão abertas a participação da comunidade com 

direito a voz e sem direito a voto. 

Artigo 27. Haverá divulgação na imprensa das reuniões e decisões do CMSS. 

CAPÍTULO VIII - da Convocação 

Artigo 28. O CMSS reunir-se-á nas dependências que lhe forem destinadas em 

reuniões mensais ordinárias, e extraordinariamente quando houver convocação formal 

da Comissão Executiva, convocação formal do Conselho Estadual da Saúde, ou 

convocação formal de 1 /3 de seus membros titulares. 

Artigo 29. A Comissão Executiva reunir-se-á ordinariamente nas dependências da 

SEHIG, mensalmente, ou extraordinariamente quando houver convocação formal do 

Secretário de Higiene e Saúde ou de 1/3 de seus membros. 

Artigo 30. A Comissão Executiva encaminhará com a antecedência necessária 

correspondência contendo a pauta de cada reunião mensal ordinária, ou extraordinária 

se for o caso. 

CAPÍTULO IX - da Sede 

Artigo 31. O CMSS disporá de instalação adequada para se funcionamento, 

contendo sala com telefone, máquina de escrever, mobiliário e demais equipamentos e 

materiais de consumo necessários, além de uma secretária, cedidos pela SEHIG. 
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CAPÍTULO X - das Disposições Gerais 

Artigo 32. Os casos omissos deste regimento serão resolvidos pelo CMSS em 

reunião. 

Artigo 33. Este regimento entrará em vigor a partir de sua aprovação pela plenária 

do CMSS. 



ANEXO 13 

I. CARTA DE SANTOS- CIDADE SAUDÁVEL -1996 
07107/96 

A IV Conferência Municipal de Saúde de Santos realizou-se no Colégio do Carmo. nos 
dias 5, 6 e 7 de julho. Reuniram-se aproximaaamente 500 participantes. sendo306 Delegados eleitos 
nas 80 prés-conferências realizadas e 58 Delegados natos. representantes do Conselho Municipal de 
Saúde. 

Tal participação reafirma o avanço do controle social no município de Santos. o que se 
expressa no fato de que 80% das deliberações aa conferência anterior reailzada em 1994. forarr. 

O tema central da Conterénc1a foi Construindo um Modeto de Atenção à Saúae para a 
Qualidade de Vida. A vinculação entre aualidade de vida e saúde foi discutida durante o evento e esse 
tema aparece diversas vezes nas resoluções aprovadas 
· A IV Conferência ocorreu· num momento vital oara a efenvacáo do Sistema Un1co Of 

Saúde (SUS) em nosso País. 
O quadro apresentado é contraditóno:. enquanto em todo o país aparecem vanas "cnses 

a e saúde", em Santos persegue-se obsttnada e tenazmente a construção de um modelo de atenção a 
saúde para a qualidade de vida. 

Em todo o Brasil. a ídé1a de igualdade encontra-se ameaçada O pensamento neo­
hoeral difunde a desigualdade como motor do cresctmento econômico em detnmento da JUStiça e de 
desenvolvimento social. Sua prát1ca tem duas faces: feroz frente aos aespossuidos em gera1 é 

extremamente covarde frente aos banquetros e latifundiários 
A crise social se agrava com a exclusão pelo desemprego. suoemprego. trabalho 

escravo. trabalho de menores. abandono de crianças e jovens á sina de viver na rua. massacre dos 
sem-terra, extermínio de matares e menores. sucateamento proposital e anunciado do público e. err· 
especial, do setor social. · 

As prioridades de campanha ao presidente Fernando Hennque Cardoso e de 
governador Mário Covas. alardeados pelo metes de comunicação no período pré-eleltoraí. sãc 
abandonadas e substituídas pelo ideáno do Estado mínimo, prejudtcando os trabalhadores e os 
setores populares. 

No setor saúde, o sucateamento é evidente, e a política de negat1va da cessão de 
recursos constitucionais para sua sustentação é parte da estratégia de desmonte. A titulo de exemplo. 
o governo Covas tem gasto aproximadamente 6% do orçamento estadual no setor. o que é o menor 
orçamento nos últimos dez anos. 

Ao mesmo tempo que se anunc1a a crise do SUS. os planos e seguros de saúde 
cc;;t;;;~am a vender diariamente os seus produtos. anunc1ando helicópteros. ambulâncias e hospitais 
Na outra ponta, vemos Cidadãos mdefesos que não conseguem pagar os aumentos abusivos ou se 
vêem privados de atendimento nos casos de ma1ores custos - Câncer. AIDS. Acidentes. Doenças 
Crônicas. 

As questões que foram aprovadas nas pré-conferências; e são portanto legitimas. mas 
que devido ao volume e complexidade não puderam ser deliberadas no ex1guo espaço de temoc 
nessa conferência, serão avaliadas pelo novo conselno eleito nesta data 

Com ·esse cenário de fundo. os participantes da IV Conferência Municipal de Saúde 
aprovaram as seguintes conclusões· 

GERAIS 

1) O Sistema Único de Saúde (SUS) é vitorioso em Santos. oortanto a saúde deve ser mantida como 
prioridade de governo e o SUS deve ter suas conquistas a·profundaaas no Município 

2) A constituição do SUS em Santos se deve ao pleno cumprimento das diretnzes da Constituiçãc 
Federal de 1988, em especial das disposições relativas à Seguridade SociaL D1reito Social e Saúde 
pelo que a IV Conferência deve reafirmar os orincipios do SUS 



3) O SUS em Santos deve continuar a o;ganizar a assisté:1cia, garantindo a universalização. 
integralidade, descentralização. hierarquização. regionalização e equidade das ações de saúde. 

4) A próxima administração municipal devera manter os seguintes princípios: 
- fixar no mínimo o percentual de 1 O% do orçamento municipal par·a a saúde 
-manutenção plena aos serv1ços e programas ImPlantados. 
- aperfeiçoamento do atual modele puscanao o alcance aos PnnciPIOS aa un1versailzação 
Integralidade e equidaae nas ações 

- fortalecimento do controle soc1ai. atraves ao respeno as aec1sóes ao Conse1r10 Mumc1pa1 ae SauaE= . . 

e da criação de novos Conselhos Gestores Locais. assegurado o aporte de infra-estrutura para c 
funcionamento dessas 1nstánc1as e aue a f1scai1zação seJa amPhaaa para tocos os serv1ços de 
saúde do município 
- realização de conterénc1as mumc1pa1s a cada 2 anos 

5) O fechamento de serv1ços · programas ou umdades assisténc1as se· poaera se~ def1mao pelas 
Conferências de Saúde 

FINANCIAMENTO 

6) O fmanciamento do SUS assume uma 1mPortanc1a capital para a v1abwzação cessas polít1cas 
Nesse sentido, deve se garant1r 
-a aprovação pelo Congresso Nac1onal do ProJeto de Emenda da Constituição que tram1ta aesde 
1993. e que destina ao SUS 30% aos ·recursos da seguridade social e· 10%. no· mímmo. dos 
orçamentos dos Municípios. Estados e da Uniãc. Cumpnmento do Processo de aescentrallzação 
viabíhzando através do repasse automático ae vercas federais para o Municip1o formando e 
ampliando a modalidade de gestão semiPiena. não v1nculanao a aescentrailzação a programa~ 
verticais e pré-determinados: 
-o comprometimento do Governo Estadual para ampliação Imediata dos gastos com saúde. através 
de seus recursos própnos. com eqüidade e criténos técnicos no repasse aos municípios· 
- agilização dos repasses de verba das esferas Federal e Estadual; 
- pagamento dos recursos atrasados do Governo Federal. como o reajuste de 25%) e 40% 
- pagamento por parte dos planos e seguros pnvaaos de saúde dos gastos reailzaaos pele SUS 
com pacientes que forem atendidos na rede púbilca. que seJam associados a esses Planos ou 
seguros; 

7) Contra a criação e Implantação da CPMF 

Si Estudos para a criação de um JOgo loténco ou taxação de JOgos de azar. com fixação de Percentual 
mínimo destinado para investimentos na saúde e leitos nospitalares 

QUALIDADE DE VIDA 

9\ A qualidade de vida. dentro ao conceito ae Cidade saudavel. deve ser entendida como resultante de 
exercício pleno da cidadama .LJ., saúae só sera mantida se garantimos um conjunto de políticas 
PÚblicas que assegurem saneamento baSICC. habitação para tOdOS. transpone eficiente. renda 
mínima, respeito ac me1o ambiente tratamento adeauado do iixc. acesso a cultura tazer e 
informação e universaiização da educação 

1 0)0 poder público da Regiã8 MetroPolitana aevera aprofunaa; a Integração entre as d1versas 
secretarias e autarqu1as buscando envoíver também mstituições ae outras esferas de governe 
(Estadual e Federal) na aaoção das oraticasde Integração e intersetorialidade 



11 )Devem ser asseguradas as inic.iati·-Jas em desenvolvimento; que objetivam oráticas ·de humanização 
em programas de saúde mental, . harisEmías~. , AID_S, ~tendim~~to_ e inter:naç?o · do~_ic_iliar, pr~gram_as _ 
de apoio à família, 33 idade. trabalhos destinados a acol!"ler dependentes de drog~s : t~abalhadores ' 
do sexo; meninos e meninas de rua e a criação de cooperativas e bolsas de trabalho e . de geração 
de renda. · · -- · · ·. : . · - --- : ··; -. · .... __ .,, ,. · '- ·:-- ': · .-

. . , 
~ ' ' . 

12)No momento em que se aprova a cnação da região metropolitana da Ba1xadà. Santi-sta . deve-sé 
buscar a metropolização das polít1cas públicas . Faz se necessáno que _ o conjunto dos Mumcip1os 
assumam as ·suas resoonsabilidades constitucionais-. assim come ·Santos vem_ realizando desde 
1989. ,, ., . "" 

"!3)Esse conjunto de princípiOS se. articula no mov1mento ma1s gleba!: Sántos - Cidade Saudável. ;. 
adoção desse lemas1gnifica que a cidade deve buscar uma melhor qualidade de vida. ser ma1s 
humana, exercer a sua cidadania e definir as ações de governo 

14)Esses princípios devem ser cobra.dos '.dos candidatos a Prefeito e Vere.adoL sendo que o Conselho 
Municipal de Saúde organizará um-processo de discussão do compromiSSO dos diversos candidatos 
ao executivo e ao legislativo com esse C()nJunt~ de resoluções . · · 

15)Respeitar a identidade do travesti. ·m ~mtendo a' sua rdentidade oficial no registro' de atend1mentc 
acrescido do nome pelo qual deseJa .ser cnamado (codinome feminino) . 

16)Respeitar o homossexual 
parceiro homossexuaf." · 

no momento do tratamento médico: considerando como familiar o 
. '· · 

.' ( ~ -- . 

17)0rientação e -informação aos Óoiici~Ús militares, · guardas municipais , e ·seguranças pán1cu1âres 
através de cursos e debates. sobre as snuações que envolvam a população em geral e em esoec1a! 
os usuários dos serv1ços de Saúde Mental. de forma a evitar o constrangimento e irituÍ'lidação 

' . '· ' . ' " . '· . -, 

18)Criação, junto aos sindicatos de trabalhadores da Cidade. de . COmiSSÕes para diSCUtir O atendimento 
em Saúde Mental, a fim de evitar internações desnecessárias. . - - · 

19)Realização de exercic1os fis1ccs orientados. destinados aospaciemes das unidaaes de saúde nos 
locais disponíveis. · -' · · · · 

20)1ntegração com a Assistência Jurídica da Prefeitura. de temia a incluir as demanaas específicas de 
usuários dos serviços de Saúde Mental tex.: Interdição civil). · · · · · 

RECURSOS HUMANOS 

21)Decorridos 8 anos da cnacãa· do SUS em Santos. iaentificam-se aiauns 'elementos ·aa ootinca ae 
recursos humanos que necessitam ser equaclonados : . . .. - .· . . . - - -- . . . . . 
-Melhores salários para os trabalhadores dos serviços públicos de saúde: _ . _ .. _ . 
- Garantia de uma polít1ca de formacão ae recursos humanos _ assegurando o acesso a cursos e 
treinamentos· - · · · · · · : · · - --

• 
- Reposição imediata de profiSSionais após aposentadori:= exoneraçãc · falec1mem::: _ Ol.i 
transferências; · - · · · · 
-Ampliação do programa de estág1os para ·umvers.itários. ·: . 
- Melhoria das condicões de trabalno em todos os servicos públicos . . 
- Revisão do enqu-adramento de algumas categorias prÓfissionais da saüde no PCCS 
- Adoção dos princípios de biossegurança nos serviços do i'nuQicipio .· · · 



- Melhores salários para os profissionais do serviço público e implantação da gratificação por 
qualidade.da SEHIG (Secretaria de Higiene e Saúde). . ... 
-Garantia de repasse de recursos patronais da Prefeitura Municipal à Caixa de Pecúlio, para que os 
funcionários públicos tenham gararitià de ássisténCia'médiea de boa qualidade. . · · . 
-Garantia de real isonomia para os funcionários estaduais e federais municipalizados. essenciais 
pàra o bom funcionamento da rede munictpal. Isonomia significa cesta básica:· comp~ementação de · 
vale refeição e aposentadoria etc. A_ isonom1a sera garantida com _ oarttc1pação E 

responsabilização dos trés níveis de governo.· 
. ·· · . . . . . . -'·,' '.,; 

22)No mesmo sentido - ~xi6e-se a.ue_'os . tr~b~lh~6~re~ da saÚd~ t~at~ri, ~o·r:n ~a-is atencão ·as tisuáno~ . 
dos serviços. Cumprir ã JOrnada ae trabalhO. respeitar· o paciente . tratá~lo com d.edtcação são 
deveres dos profissionais de saúde do SUS em Santos. que não podem ser abandonados . 

23)Não . discri~inação ·d'~·i ; usúái'i6s.1dos se~iÇo~ · dé. SaÚde . M~ntai . no's concursos pÚblicos . . i.nclustve · 
municipais. · . :. , . . ·· · · · · · 

/; 

24)Tomar mais efetivos .os canais de . comunicação. para facilitar a participação dos functonános 
mantendo-os informados:sobreos projetos·. mudanças e rotinas 'de trabalho. . ' - . . . 

, . \.. ,, .: ·. i · . ' ~ ' .. J ' • • .• ' I . ' \ , r' • J ',, .. • •, ~ ' , ' •• , ' ' I , 1 - • 

25)1ntercãmbio cem o objetivo de reciclage~~- entre :profis.sionals de policlínicas . entidades quE­
atendem os portadores d~ necessidade~ .. especiais e .os NAPS ( Núcieos de Atenção Pstco-Social) 

I • , 
0 i ! : , ; ! _;. ·~ • 

CONTROLE SOCIAL 

26)0 Conselho Municipa~ de Saúde de Sàntos - Cidade Sãudá.vel, e. nos termos da Le1. um órgão 
permanente. deliberativo. paritário. subordinado à · Conferência Municipal de Saúde. responsáve ~ 
pela elaboração e fiscailzação da imptan~ação da poHtica de saúde municipal. 

27)0 Conselho Municipal de Saúde de . Sa'nt6s ·_ Cidade Saudá~el ~ assume a filosofia de tr~balho do 
. projeto de Cidades Saudáveis . onde uma comunidade forte e organizada tem alio grau . ae 
participação nas decisões do poder público. O Cot:'!selho modifica .seu nome e sua composição .. 
incorporando a representaÇão de órgãos de governo responsáveis peta execução de ações ligadas 
à qualidade de· vida . · · · · · 

28)0 sistema de 'tuncio'namento do Conselho déve ser mantido. através de ptenánas mensaiS e de 
trabalho através de comissões executiva. de fiscaiização dos serviços . da saúde em geral. e Os de 
saúde mental, e de outros que se façam necessários. Sua composição deve ser necessariamente 
representativa, e . as entidades presentes . à' conferência devem ' .ter prioridade na ,to'rmacão de 
conselho. ·· ·· · ·· · · · · ··· ~ 

29)A participação popuiar deve ser estimulada em todo os nive1s do municíoio .. com a ooouiacã~ 
organizada de .forma local · e. setonal. ·onde . esta tor a metnor maneira de estruturacão cor· 
referendo do Conselno' Municipal de Saúde. ··· 

30)0 Conselho deve ser melhor estrutt.Jr~do .' cara recebe:. a curar e encaminhar denúnc1as c ~ 
reclamações, bem como fiscaiizar o efet1vO~um·pnmento aas letsoerttnentes : 

31 )A impl~ntação de um orontuánÓ médico de uso oes;oai. em o o der ao paciente ou t~milia:-. come 
importante forma de controle social e exercício de cidadania. 

. . . :. .- . . '. 

32)Que o Conselho · MuniCioal d-e SaÚde· ~pai~ . e j~~~ca · a estrutura · necess~na para · aue o~ 
movimentos orgamzados e a DODUiação. em geral se mobiilzem em defesa do SUS. e de outra~ 



. . 

reinvindicações relacionadas à saúde.Por exemplo, a criação de um fórum regional de discussão 
sobre o Hospital Guilherme Álvaro. · 

CRIANÇA I ADOLESCENTE 

33)Garantia de continuidade dos serv1ços e crogramas públicos ià existentes aue atuam direta OL.. 

tndiretamente na questão aas cnanças e aos adolescentes 

34)0rganizar uma Rede de atendimentos com os servtços cúblicos e entidades que trabalham em 
orocesso de reabilitacão infantil com o obietrvo de atender e acomoannar toda crianca corr 
necessidades especiais a~ munrcip1o de Santos: o acesso a essa Rede seria facilitado pela ·cnação 
de uma porta de entrada reg1onahzada que fana o primeiro atendimento. responsabilizando-se pela 
criança e funcionando como sua referênc1z. com isto havena um controle e conhectmento da 
demanda, controle do funcionamento dos serviços existentes e indrcação de necessidade de 
outros; para tanto. devem haver equipes multidisciplinares. formadas cor méd1cos (pediatras e 
neurologistas), psicólogos. fisioterapeutas. terapeutas ocupacionais. fonoaudiólogos, assrstentes 
sociais, ,nutricionistas. eqUipe de enfermagem e pedagogos especializados em Educação Especial. 
os quais deverão acompanhar. em conJunto e o ma1s cedo possível através da estimulação 
precoce. o desenvolvimento de cnanças portadoras de deficiência para poderem chegar a uma 
triagem eficiente e eficaz em cada caso. o que irá permitir. sem dúv1da alguma. que. se bem 
dragnosticados e estimulados. possam os deficientes aproveitar ao máximo suas potencialidades 
as ações da Rede deverão ter como meta a Implementação da cidadania. devendo se preocupar 
em adequar o serviço à demanda e não o contrário. evitando a exclusão dos usuános. Que esta 
rede também se preocupe com a reabilitação na adolescência e na idade adulta para que seja 
possível a implantação de centros d~~ convivência. 

35)Que esta proposta da Rede se.ta orgamzaaa Imediatamente apos a IV CMS e coordenada sue. 
Implantação pelo CMSS. CONDEFI e SEHIG. 

36)1ntegração entre todos os recursos e crogramas que atuam na questão de abuso e dependência de 
drogas em crianças e adolescentes. sendo que essa atuação pode ser dtreta. 1nclus1ve com 
ampliação da equipe do NAT (Núcleo de Apoio ao Toxicodependente). e/ou indireta, de serviços 
públicos ou ONGs. mas que o fundamental seja um Programa de Atendimento Integral á Criança e 
Adolescentes com abuso e dependência de drogas. e os familiares seJam atendidos em todas as 
dimensões do processo. no municio1o de Santos: essa organrzação em Rede de atenção favorece o 
conhecimento da demanda e controle do funcionamento dos serv1ços e. pnnctPalmente. apontará 
necessidade de criação de novos serviços e extensão ou amcliação dos Já existentes: todo este 
trabalho na busca de assegurar os pnncíp1os aue regem o Estatuto da Cnança e do Adolescente 
resguardando os direitos em todas as áreas que influam na qualidade de vida. 

37)Que não sejam criados Programas de Atendrmemo cara aecenaemes ae arogas baseados na 
lógica da internação comPulsóna como medida terapêutica cor exceiênc1a. consiaera_ndo 
- necessidade de garant1a e defesa dos dtre1tos a a cnança e ao adotescente: 
- unanimidade entre os croflssiona1s da área da lneficiêncta e tneficácia do aten01mento hospitalar 
compulsório; 
- Incrementar o trabalho de prevenção e grupos de adolescentes de nsco (drogas. gestação 
prostituição. violências) em tocas as unidaaes aa rede de saúae nas suas diferentes competências. · 

38Wiabiiização, pela Secretana Munrctpal de Hig1ene e Saúde. de um Centro de Genéttca que oriente 
a população em gera!, princ1oatmente no aue dtz respeito a detecta:- casos esoecia1s em que se 
oossa prevenir a ocorrência ae deficiênctas em cnanças 

39)Atendimento pelo CV':;, (Centro de Vaionzação da CriançaJ ae cnanças aue morem em aualquer 
município da Baixada. mas aue são atendiaas em entidades fuantrócicas desta cidade. Esta 



proposta já foi colocada na última Conferência, como também esta situação já foi discutida na 
Secretaria da Educação e já foi revista, levando-se em consideração que as mães destas crianças 
trabalham neste município. 

40)Que seja garantida a presença de um pediatra ou neonatologista no momento do parto. o que 
poderá evitar que o recém-nascido tenha suas potencialidades cerceadas pela falta de tais 
cuidados. 

41 )Reduzir a mortalidade peri-natal atraves de melhora do acesso ao leito-parto. da aualidade do pré­
natal e da articulacão entre os hosoita1s dentro do comitê de mortalidade oen-natal· 1molantar r 
programa da gestánte de nsco, garantlnao a 1aentit1cação precoce ae problemas e Intervenção 
adequada. 

42)Ampliação de serviço público de atendimento a Saúde Mental para adolescentes na ta1xa etána ae:: 
14 a 18 anos. · · · · 

43)A plena garantia do funcionamento em Santos. da Delegacia dos D1re1tos da Cnança e do 
Adolescente. 

URGÊNCIA I EMERGÊNCIA - HOSPITAIS 

44)Que os poderes públicos assumam a . responsabilidade pela resolução da cnse do setor nosoltala~ 

45)Ampliação da retaguarda hospitalar SUS nas areas de urgência/emergência c1rurg1a elettva 
especialidades, hemodiahse. AIDS. SADT. etc· 

46)Garantir que os hospitais filantr601cos aestmem 60% dos leitos para a citenteia SUS 

47)Controle centralizado dos le1tos SUS numa úmca central de vagas. com fiscalização aos conselno5 
municipal e regional de saúde. 

48)Pressionar o governo estadual para que o Hospital Guilherme Álvaro e o PAM Aparecida cumpram 
efetivamente com papeis de unidades regionais de referência. 

49)Prioridade à implantação do Hospital Mumc1pal da Zona Noroeste 

50)Ampliar e agilizar· o serv1ço de resgate e remoção e promover campanha oúbllca para utilização 
racional do serviço 

51 )Investir na humamzação da recepção e atendimento aos usuános de PS e hosoitais atraves d: 
treinamento especifico 

52)Quando necessária hospitanzação .. Internar travestiS em seoarado ou na aia temmtna 

OST AIOS 

53)Garantir a continuidade da d1stnbuição dos medicamentos inibidores de protease 1 tnvtrase ~ 
Crixivan) pressionando e Secretaria de Estado da Saúde e o Mmistério da Saúde cara que se 
somem à Prefeitura de Santos na comera oestes medicamentos . . 

54)Um veículo para a Unidade de Retaguarda Clímca e Convivência em AIDS 



55)Extensão do grupo de orientação a AIOS e gravidez na adolescência, para que os pais possam 
identificar problemas e auxiliar os filhos em dificuldades 

56)Aumento de leitos para pacientes de AIOS 

57)Palestras informativas na área de saúae. pnnc10aimente sobre. sexualidaae e DST 

58)Garantir que não naja descont1nuiaaae no suonmento de memcamentos e kl!s cara exames 
laboratoriais (particularmente para C04 e CDS) 

59)Garantir a implantação do Projeto de Troca de Senngas no Município 

60)Local de retaguardaJmoradJCl noturna paí~ oac1emes HIV/AIDS 
'. 

61)Criação de cooperativa de trabalho com a geração de empregos para portadores do HIV 

ô2)Desenvolvlmento de colit1cas contra o oreconce1to sociai e mst1tucional no aue se refere aos 
portadores HIV/AIDS 

63)Aumento do número de f1chas de transcorte coletivo cara os usuànos do Cra1d:-

64)Garantir a qualidade dos matena1s utilizados no atendimento dos paclentes(medJcamentos 
enfermagem. laboratório) 

55)Garantir maior agilidade no resultado e amoilação dos exames laboratoriais (O.eY. contagem v1ral. 
cara o atendimento. 

56)Ampliação do projeto Aids nas escolas. com o obJetivo de alertar, os ma1s JOVens wre-esco1as 
sobre risco das drogas. onde os adolescentes funcionanam como multiplicadores 

ô7)Reorganizar o atendimento nos serv1ços que atendem AIDS de mane1ra a assegurar o atena1mentc 
dos pacientes nos fins-de-semana e feriados. 

SAÚDE MENTAL 

68)Garantir a continuidade da Política de Santos: extinção dos manicóm1os e construção aos serv1ços 
substitutivos ao modelo mamcomiaL garantmdo a defesa dos d1re1tos de cidaaama das oessoas 
com sofrimento psíquico e abolindo os metodos coercitivos de tratamemc com os segUintes 
princípios de funcionamento: 
- funcionamento dos NAPs 24 h/d1a e 07 dias/semanz 
-existência de 06le1tos em cada NAPS 
- atendimento às situações de cnse ceio NAPS a e caaa regiãc. 
- atendimento com portas abertas, garantindo o acolmmento vmcuio teraoeut1co e resposta a:: 
necessidades globais dos usuànos 1nclus1ve os moraaores do Lar Acngo Manoel aa 31iva Neto 
- atendimento realizado por equipe multi profiSSional: 
- continuidade e ampliação do atendimento domiciila; 
- continuidade das atividades de insercão sacia: . atraves aa amoi1acão aas tremes ae trabalno dé 
Unidade de Reabilítacão Psico-Soc1a:· e fortalecimento aas Coooe.ratJvas Soc1a1:: ;ncius1ve con· 
criação de bolsas ae trabalnc · 

69)0 NAT deveria. a méd1o oraz:-. ser transrormaao em uma Comumaade Teraoéut1c2. geriaa oelo~ 
oróprios usuários em conJunto com os tunc1onànos atuais orocJcJandr:: a rormaçáo ae gruco~ a~ 
auto-ajuda para pessoas deoenaemes ae arogas 



70)A proibição da internação em hospital psiquiátrico em Santos. 

71 )Mobilização social, inclusive com campanhas de mídia. contra o preconceito. discnmmação e 
exclusão social das pessoas com sofnmento psíquico: 

72lAmpliação dos Serv1ços de Práticas Aiternativas em part1cu1ar cara responaer as necess1daaes as­
cessoas com sofrimento ps1qu1co 

73)Criação de Repúblicas-Pensões oroteÇJiaas cara usuáno:: aos Serv1cos as Saúde Menta· 
Tuberculose, Hansemas~. 1mpossibmtaaos temporanameme ae conv1venc1a tam111ar etou serr. 
moradia, na forma de Locação Social. 

74)Continuidade das atividades dos NAPSe da URPS. ampliando e fortaiecendo 
- atendimento domiciliar. of1c1nas terapéut1cas. atendimentos familiares. frentes de trabalho. 
- a participaçao. de usuános · familiares e· profissionais. do Programa de Saúde Mental come 
crotagonistas da construção de autonomia de usuános e familiares. 

75)Atendimento dos func1onanos públicos nas unidades c. :::>rograma de Saúde MentE: ev1tando 2 

mternação psiquiátnca 

76)Adequação dos espaços frsrcos das un1daaes do programa de Saude Mental de torma oue estes 
sejam mais acolhedores para a convivénc1a ae profissionais. usuános e familiares 

SADT I MEDICAMENTOS 

!?)Ampliação ·da retaguaraa auanto aos exames complementares (ultra-sonografJa rad1oiog1é 
tomografia, ecocard1ograf1a. entre outras l cuscando a sua realização na procna região. atraves a;:;. 
negociação de pagamento diferenciado com os serv1ços contratados pelo SUS ou através ac: 
criação de um Centro de D1agnóst1co por !magens: 

78)Que seja garantido· a qualidade dos materiais utiirzados e a agilidade na devoluç.ão dos resultados 
dos exames laboratoriais · 

79)Garantir a regulariaaae r.o fornecimento ae medicamentos necessános. OL.. seJa daqueles 
padronizados e dos não paaromzaaos cela SEHIG. mesmo os ma1s complexos e de alto custo. em 
situações especiais. conforme cada grupo de atenção. (criança AIDS. Saúde menta! urgéncla­
emergência. etc .... ) 

80)Criação de uma farmácia nomeopát1ca e de reméd1os naturars na SEHIG 

81 )Que seja garantiao exames racoratorrats cara c diagnóstiCO ae coaÇJÜiocanas aemro do SUS 

DEMAIS PROGRAMAS DE SÁÚDE 

82)~ precrso organrzar o amculatono ae escecialidades e aumentar o numero d-a espec1alístas nas 
áreas com demanda reprrm1da f:... agenda aeve respeita:- criténos técnicos de pnoridade para 
otimizar os recursos a1sponrveJS Por exemcio. prroridade no atend:mento de enaocnnologia para 
diabéticos. · 

83iFacilitar o agenaamemo nas coilci1mcas. garar:mnao o pronto atendimento auando necessáno 

84)Medição da Pressão Artenat ser.~ resmcão de norano em toaas as uniaades · 



85)Manutenção e ampliação d.:>s ~'"'.f,ços domk;Htares da SEHIG. como o PAD .. PID. POD e 
Fisioterapia Domiciliar. 

86)Reativar programas de onentação e preparo de alimentação alternativa. 

87)Melhorar a assistência a saúde do Idoso. Integrando-o as demais at1v1dades de gruoo aa tercerrê 
idade existentes no mumcioio. 

88)Que seja garantido a connnurdade do Proarama de Aoo1o à Família ass1m como aa oossíb1l1aaae 
do aumento do tempo ae rece01memo do oeneficro. a partrr aa avaliação da snuação de cada 
família. 

89)Garantir a descentralização ao atendrmento de DST/HIV +/MH/TB e Rarva 

90)Manutenção, divulgação e ampliação para outros barrros do programa Prepare o Seu Coração 

91)Manutenção e ampliação do programa RN de risco. com assisténcra nutnc1onal vrnculando-o ao 
trabalho do comitê de mortalidade matemn c ao programa ae vigilância da gestante ae nsco 

92)Melhorar o atendimento das gestantes e nutnzes nas poiiciimcas. com util!zacã::> srstemànca ac 
cartão da gestante para acompanhamento e identificação de nsco e formação de grupos de 
orientação e de rncentrvo ao aleitamento matemo 

93)1mplantação efetiva do programa Saúde da Mullher. rncluindoa orgamzação de grupos específicos· 
de discussão que dêem tambem suoone·ps1coióg1co as mulheres: onentação soore esoaçamento 
de partos, gestação de nsco. alertamento matemo. aoenças hereditánas e métodos contraceotrvos 
atenção diferenciada para ore e pos menopausa devido as doenças ma1s freauemes nesta fa1xa 
etária. 

94)Manter e ampliar os serv1ços em funcionamento no prédio do Centro de Reabilitação Profissional 
de atendimento ás pessoas portadoras de necessidades especiais. além aos acidentados de 
trabalho. 

95)Triagem na Seção ae Reab1i1tação e F1s1oteraora e no Ambulatono de Espec1ahaaaes ·para os 
pedidos de transporte dos usuànos para segwmento em fis1oterao1a nos serv1ços contratados 

96)Serviço de fisioterapia amburatonal na Zona Noroeste. 

97)Campanhas educativas nas escolas de 1° grau para reeducação de oostura. a fim ae preven1· 
problemas de coluna e aesenvoiv1memo de Lesões de Esforços Reoetnivo(LER 1 

98)1ntegração de serviços com obJetivos comuns (e~:.: prevenção ae rncaPac1aaaes no AMB::sc 
programa de Hanseniase no CS Manrns Fontes; 

99)Manutenção do grupo ae:: 'Doenças cs Homerr1 Civiuzadc come Pan~' Integram-:: aas 
especialidades ou mesmo cnação de novos grupos na rede bás1ca. 

1 OO)Aprimoramento do Sistema a e vigilância ePidemiológrca a e doenças ocupacrona1s e relacionada~ 
ao trabalho e acrdentes ae tiaOalnc com d1vurgação Periód1ca aas 1nrormações as ennaaaes 
sindicais e meios de comumcacão aa reoião Promover a caca do!s anos. altemaaamente com 2 

Conferência Municipal de Saudê. Conteré-ncia MuniCIPal de Saúde d: 1 rapalnado· · 



101)Continuidade de campanhas educativas e informativas sobre: dengue. tuberculose. AIDS, DST. 
acidentes de trabalho. raiva , pr~venção de cãnc9f de mama e de próstata. saúde mental. diabetes. 
leptospirose, hanseníase. a6eríças ev::aveis por vacinação. prevenção de acidentes e traumas na 
infância e prevenção·de acidentes de transito. 

1 02)Garantia de tratamento das comcllcações d1abét1cas 

í03)1ntegrar o Serv1ço de F1s1oterac1a Dom1c111ar ao Programa ae Internação Domic111ar e ao Programa 
de Atendimento Domiciliar cara melnorar o atena1mento aomiciliar 

104 )Melhoria r. 1 atuacão a a Se cão a e F 1scauzacão de Sauae Publica I Unto as fe1ras-i1vres e venaa a E: 
' ' ~ ~ ., . ~ : ~ . 

carnes "in r :ura·· 

1 05)Solicitaç' 
prestadorf 

de parece-- a~ 

~serviços 

-·a san1tána, na celecração ae convémos e contratos com 

1 06)A ccrigatt · '~dàde a e avai1ação tecmca a a v1gilánc1a samtana socre edit1cacões reterente é. 

serv1ços de~,. 1de. 1nclus1ve os propnC?s ao mun1cip10 

1 07)Aumentar c 1bate aos ratos na região ao centro. escecialmente no Porto 

1 08)Manutençãú >:J programa Pró-Agua com availação cermanente a a aualldaae a a agua narê 
consumo humano. com cart1c1pação dos usuános 

li- PROPOSTAS QUE JÁ FORAM APROVADAS EM CONFERÉNCIAS ANTERIORES E SÃO AGORA 
REAFIRMADAS . . . . . . 

GERAIS 

1) Eliminação a as oarre1ras araU1tetón1cas em to aos os setores a e atendimentos mea1cos ~ 
aema1s profissionais aa saúde 

2) Municip~hzação do PAM Acarec1aá e do Hosc1tal Guilnerme Alvarc 

3) Criação de Serv1ço ae verit1cação de Ob1tos no .mun1cip1o 

-4) Construção no Centro de Reabilitação ProfiSSiona:. ae CISCina aprocnaaa cara alguns caso~ 
ae deficiência, principalmente d1strof1a muscular e lesão medular 

5) Criação de escaço cermanente na 1mcrensa. )oma1s e râd1os. mc1us1ve no Oiáno Oficial a~ 
município cara divulgacão de assuntos referentes à Saúae· reiacão saúde com cuallaaae ae v1a= 
Informações sobre crevencã8 _ aroç:~as m: aa01escenc:=. d1vu1gacáC1 a:J:o serv:cos existente:- r.: 
município. e outros. 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 

6) Descentrailzacão a~ Centro ae Va1onzacão G~ Cnança ca;a o:: Zona NoroestE-

DEMAIS PROGRAMAS D:: SAUD!: 

7) Ampliaçã_o do Amculatóno ae ~soeciaudaaes a=.: Zona Noroesre e ma1o~ mtegracz:: a"~ 
serviços existentes na reç:~iãc 



URGÊNCIA/EMERGÊNCIA E HOSPITAIS 

8)Melhoria da assísténc!a nos nosoitaís. particularmente para pacrentes que exigem maror 
tempo de internação. (AVC: traumas raqUI-medulares e outros) de modo a orevenir seqüelas (escaras 
oor exemplo) nestes pacrentes 

RECURSOS HUMANOS 

O) Tremamento esoecíf1co oara Traautor imerorete de Línguas de Smats. nos orgãos oübllco:: 
0" saüde esoec'2'me>r•= no' Hcsortat:= 0 oi:clmrca:: Dromo~-Socorro: e:-



111- PROPOSTAS QUE SERÃO AVALIADAS POSTERIORMENTE PELO CONSELHO 

GERAIS 

í) Transferência da Policlinrca do Centro Velho para um espaço mar o~ no Barrro ao Paauet2 
possibilitando ampliação do· atendrmento 

2l Ampliação da Policlimca de J. São Manuel 

3) Melhoria das instalações d2 Pollclín1::2 :::!::; Gonzag2 consrderana::::· amoítacãc aa area fistca c: 
mudança de local. 

4) Criação de Policlínica mars próxrma ao Movrmento Caneleira 111 

5) Construção do 6° NAPS na região da Zona Noroeste. 

6) Ampliação da área fis1ca da Policlinrca do José Menino~ 

7) Criação de serviço ou programa no Centro de Reabilitação Profrssronal. para acomoanhamento aE: 
portadores de deficiências. como poliomielite. distrofia muscular, paralisra cerebral. entre outras 

8) Fornecimento de viatura exclusiva para o Servrço de Fisioterapia Domiciliar 

91 Garantia de transporte para oacrentes aue necessrtam de acompannamento oerióarco (frsloteraoras 
ou consultas especializadas 

1Q)Ampliação de oferecrmento de vagas na oaontologia ena especialidaae oftalmologia 

11 )Ampliação do horário de funcionamento de uma Policlínica do Centro durante a norte e fms de 
semana, para facilitar o acesso ao atenarmento da população residente nesta área 

12)Melhoria da Infra-estrutura do Centro ae Controie ae Zoonozes. como reforma e amoilação ao 
prédio, informatização do atendimento. 

\ 

13)Criação do serviço de penodont1a e onodont1a preventiva 

14)Garantia da manutenção técmca de equipamentos médicos. odontológicos exrstentes em entrdade~ 
filantrópicas do município 

15)Definição de criténos para recebrmemo ce cestas básrcas em oo!iclimcas. tenao como obJeuvo ~ 
controle da desnutrição infantiL 

16)1mplantação do atenmmemo ae ortootrca. tnciusrve com fornecrmento ae oroteses oculares 

í7)Agilização na entrega ae aoaretnos- ~rograma de Prótese e Ortese aa SEHIG 

18)Ampliação da oferta aa vtarura oar2 remoção de oacrente:. tncrusrve dos nosorta1s oara a: 
residências. 

19)Estímulo à criação ae ur.: servrço ae transorante renai (Camoanna oara coação; 



2Q)Articulação entre a Se~ig e as entidaó&s sindicats oue mantém serviços ambulatónais para maior 
racionalização na oferta destes atendrmentos. 

21)Campanha de ajuda e solidanedade ao Pronto-Socorro Central 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 

22)Efetiva Vigilância Sanitana no Porto e nas mdústrras aa região que afetam o me:o amoreme aE: 
Santos 

23)Criação de escovóaromos nas ooliclinrcas 

24 )Ampliação do trabalno da Umdade de Reabilitação Psrcossociar para outros setores alem a a saúae 
mental. errando-se mars frentes ae trabalho 

25)Estimulo a formação ae cooperatrvas ae trabalho ha poouração em gera! como torma oe melnorar 
a qualidade de vida e a saude 

26)Estimulo e aporo esoecrai para as frentes ae trabalho e cooperatrvas formaaas cor grupos err. 
aesvantagem socral 1acoro matenar e tecmcc. auxilio na elaboração ae iers aue garantam est:=: · 
proposta). . 

27)Retomada do projeto ae alfaoenzação dos usuànos dos Servrços de Saúae Mental cera SEDUC err, 
conjunto com a SEHIG 

28lCnaçâo formal de bolsas ae traoáino ca;a usuarros aos Servrcos ae Saude Menta! e oessoas er:­
aesvantagem socia~ 

29)Estimulo â drscussão ao atendrmento em sauae mentai runto aos srnarcatos ae tracalnaaores dê.: 
ddade. · · . 

I 

3Q)Inclusão dos usuànos de saúae mental na Lei Oraâmca da Assisténcra Sacra! CLOAS 
' - .. ., . ' 

URGÊNCIA I EMERGÉNCIA 

31 )Incremento de plantão em Pedrntna aurante frnars a e semana oara a 2.ona Noroeste 

32)Articulação de entre a SEHIG e os noscitais llgaaos ao SUS' oara rmciantação ae referéncras 
específicas nas áreas de 1\Jeuro-crrurgra e Poli-traumatizados crrurgia gerar e ciimca médica 
Ortopedia. Traumz:torogra e Crrurgra Vascuia~ 

SAÚDE MENTAL 

33)Cnação Lar Albergaao na Zona t·~oroest~ 

DEMAIS PROGRAMAS D:: SAÚDE 

?-4JAcesso a vacinas escecitrcas iHecatrt::: Hem::mnuus 8 e outros 



IV - PROPOSTAS E/OU REIVINDICAÇÕES PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTOS - CIDADE SAUDÁVEL ~LEVAR A OUTROS CONSELHOS E/OU OUTRAS SECRETARIAS 

A- Saneamento Básico 

Lixo-
i. Melhoria da limpeza urbana· na Cidade. oartJcularmente nos ba1rros Paqueta e Centro 1nclu~nao 2 

realização de mutirõt::s mensa1s ;ooeíaçãc Cata-Bagulhci. r . .:, Cemm e nos Morros 
'~ Instalação de caçambas a caaa 500 metros ae cada CanaL para aeoos1tar o lixo ae ma1or cortE: 

(colchões. safas. etc l 
.:,. Ma1or divulgação soore as at1v1aaaes ae reciclagem ao lixo. 
4. Organização de hortas comunitárias nos espaços dos antigos lixões 
5. Reorganização de atividades de rotina: mudança de horanos de coletas. ae mane1ra a drm~nwr c 

tempo de exposição do hxo no Athiê Jorge Cury. e que se 1mpeça o acúmulo de entulho na entrada 
da Vila Pantanal. · 

6. Intensificação da f1scai1zação dos terrenos vaz1os coorando multas daqueles que- nã8 sãc 
devidamente murados 

- Remoção do lixão de São V1cente. atraves da cnação de uma us1na para depósitO de lixe em um<:: 
ação combinada. com os prefeitos da região 

Sistema de Abastecimento e_ Drenagem de Água e Esgotos 

1. Melhoraria do sistema· éie orenagem nos ba1rros cara evítar enchentes. part1cuiamiente no Pacuet2 
e no Centro. 

2 Pressão junto a Saoesp cara realizar as ligações aa rede ae esgotos aos Morros 
3. Intensificação da iimpeza aos canais· da cidadé 

8 ~Creches 
! . Ampliação do número e da capacidade daquelas já Instaladas nos d1versos oa1rros 

C - Habitação 
~ Priorização das famílias de ba1xa re:1aa e aaauelas aue residem nos 1oca1s ~nsaluores nos oro!eto:­

habitacionals. atraves da amoi1ação do Projeto de Locação Soc1a1 
2 Atendimento às re1v1narcações da construção ae morad1as na Caneíe1ra 111 

D ~Educação 
; . Melhoria da qualidaoe a a merenda escolar. 
::. Criação de escolas profiSSionalizantes para adolescentes e .1ovens de 14 a 18 anos e aema1s 

adultos interessados · 
::;. Ampliação da oferta ae cursos suoler1vos na reae oúbhcz 
~ Criação de uma EscOla de Eaucaç:ão lntant1i no Monte Serra: 
::J. Extensão para período Integral do funcionamento nas ore-escola;; 
•;). Educação amb1ental como curriculum nas escoias 

E - Arborização 
~ Ampliação do atena1mento ae oooa de arvores no ba1rro oa Vlia Matn1as 
_. Ampliação da arbonzacão nos oa1rros · 
3 Maior divuigação a~ Jara1m Botànico e ae sua socredade ae mernoramentos 

;: - PRODESAN 
' Recuperação da escaaana do Monte Serra:. aue da· acesso peta KU2 T1ro Nava: 
2 Mudança do portal dE; C1aaae oara o .1ar01m P1ratin~nga/São Manuel onae esta o ilmne co Munici:K. 



3. Agilização da urbanização da faixa da Fepasa no Bain·o do José Menino 

G -Segurança Pública 
1. Maior segurança no Centro da cidade e· no bairro do José Menino. 
2. Retomo da ronda escolar e dos bairros. 
3: Melhoria da iluminação ao redor das escolas e dos bairros em geral 
4 . Criação de posto policial nos Morros . 
5 Melhoria da segurança nos serv1ços de saúde e nas escolas púbiicãs : 

H - Lazer e Cultura . . 
1. Criação e/ou ampliação de espaços de lazer nos diversos ba1rros a a ·cidade . próporc1on~mdo' · 

' . 
oficinas de lazer. aprendizagem. capoeira; ginástica. etc .. .. 

: Criação de um Centro Cultural e ~sportivo ·com parceria do setor pr1vadc" Sesc 

I - Transportes . 
1. Trabalhos educatiVOS para orientação no trânsito. mais segurança . 

. 2 Criação de critérios de gratuidade no transporte colet1vo oara portadores . de HIV/AIDS ' 
3. Oferecer transporte colettvo para proporcionar lazer a pacientes idosos cios programas de saúde ·· 
4 Adaptação ergonômica dos ônibus para facilitar o acesso 'da ·população em geral e emparticuiarde 

idosos, gestantes e deficientes físicos · · · 
5 Regulamentação da circulação de caminhões nas áreas da Alemoa . Saboo e Ch1co de Paula 
6 Transporte gratuito a doentes que utilizam o teleférico do Monte Serrat. · · . . 
7 Maior fiscalização junto às transportadoras que utilizam 'o · bairro . Ch1co ·de Pauia ·como oàt1o ·a e 

estacionamento. · . 
8. Realização de estudos ~ semáforos e lom.badas ) pelaCET para a R. Carvalho de Mendonça entre 

as ruas Nilo Peçanha e Bemardtno de Campos·. . · 
9 Ampliação de linhas de ônibus segundo critérios de . maior necessidade . Cnação de ltnha . ootattvê 

oara a Zona Noroeste. oelos morros. com microônibus: · · · · · · · 

J - Ação Comunitária . 
i Ampliação de Centros de Convivência Social (CECONS) nos bau"i6s: Aparecidã.: e 'Zona N'oroeste 
2. Ampliação de programas de cnação de renda. · 
3. Ampliação e humanização dos serviços prestados à carrinhetros e hàmens de rua · · 

K- Esportes 
~ -- Incentivo ao esporte oferecendo maiS praças de esportes cara a comúnidadé e cnànao dtsputas dE 

campeonatos entre escolas . · · · ' · · · 
2. Extensão das aulas de natação da escola Manoel Nascimento' Jr. á adultos 

L- Outros 
!. Ampliação da divulgação de serviços ae assistência turiéitca (SAJJ aos níunicipês em oa111cuiar ao: 

portadores do HIV/ AIDS. · · · · · 
2. Cumprimento à lei que deterrmna o norario oara amamentàcão nas empresas. · 
3. Criação de instrumentos que possibilitem cobrar das seguradoras de . automóveiS o ' custo de 

tratamento de acidentados no trànsitc 



V- MOÇÕES 

í Ao Conse:ho Regional de Saúde da Batxada Santista- O Ptoneiro: 
a) Reivindicar e fiscalizar para que todas as cidades tenham hosoitais bem equipados 
b) Cobrar dos municioros da Ba1xada Santista e Vale do Ribe1ra a·amphação do atend1mentc· 
pnmário e secundano cara evitar a necessiaade do municroe se aeslocar para Santos 
permitindo que Santos assuma seu paoel de: polo reg1onal cara os procedimentos ma1s 
complexos. 

, As prefeituras da Ba1xada Sant1sta 
a) Manter o seu propno centro ae tratamento para pessoas aependentes de drogas 
b)Criação de serv1ços esoecif:::s cara Aids em cada municiPIC 

3 À Cámara r :unicipal de Santos 
a) Apoio ao proJeto de le1 de modificação do capítulo da Saúde da Let Orgán1ca da 
vereadora Mana do Socorro. ex1aindc a sua Imediata aProvacão peia Cámara Mun~c1oal de 
Santos. ' - · 
b) Para que seja aprovaaá. a ampliação do quadro funcional aa saúde que atende 
deficientes 
c) Apreciação ao projeto do novo Código dePosturas em tram1taç:ão na Cámara 
d)l Ouvor à vereaaora Mana ao Socorro pela IniCiativa de apresentar proJeto de ler aue 
garante a continUidade do programa de orevenção à cáne na rede escolar sarittsta 

~ As Câmaras de Vereadores de Santos e de SãoV1cente: união aos 2 munici01os oara resolverem c 
oroblema do lixão de São V1cente 

::-. Ao Congresso Nac1onal e ao Pres1aeme da Reoública 
a) Não ã privattzação aa saúae e sua reaftrmaç:ãc como ae responsabilrdaae oúbllca e corr 
controle social 
b) Apoio aos impostos sabre grandes fortunas 
c) Não ao PROER 
d) Fim da seletividade de tdade e de doenças a serem atendidas oelos olanos de saúde 
e) Aumentar o oeriodo ae estabilldaae ao trabalnador aue sofre ac1aeme ae trabatno 
f) Legalização ao abono para portadores do HIV 
g)Peio cancelamento da:> negoctações de venda e permuta da area do INSS. no oa1rro aa 

·Aparecida. onae está iocaitzado h a 22 anos o Centro Comunitánc 
h) Pela inclusão dos usuános dos servtços de saúae mental na Lei Orgántca de AssJsténcJa 
Social. 
e) Pela concessão ae reaJuste salarial aos servidores oúbilcos tedera:s. com reoosição da5 
perdas inflac1onánas. aprovação do olano de cargos e saiános e comra as reforma? 
constitucionais que renram 01re1tos aos trabalnaaores 
f) Contra o pro.teto de lei no. 4385/ 94 da senaaora Manuce Pinto aue desoonga a presencé 
dos profissionais de especialraades farmacêuticas nas drogranas e ervanáno~ do oa1s 
g) Apoio ao ProJeto ae iei ac aePutado Pauic Detgad: com ernenaa do senadc·. Luc1: 
Alcântara. que orevé a e>-.'iJncâo dos nosPitaJs Pstauiatncos e a sua suostnuicão Pc~ um~ 
rede de atenção 

_ .IJ...o Ministéno t: Saúde 
a) Rev· tabelas cc SUS 
b) Nec 3Cão rumo aos convém::~. oara aue atenaam oonaaores ae Hl\ 
c) For ~1memo ae va:tm:s esoec1a1s como neoame-:? nemoPhuus-S e outra~ 



d) Pela participação de prof1ss!onais e usuários do progr~ma de Saúde Mental de . . 
Santos em comissões JUn~o ao Mtrnstérto cta Saúde. para elaboração de alteiação do 
Código Civil. que define como 1ncaoazes para a vida civii as oessoas com sofnmento. 
psíquico. . . 

e) Apoio ao programa de desosoitahzação dos usuános de saúde mêntal 
f) Repúdio pelo atraso no oagamento ao reaJuste as 25s-o e 40ê;:; aos recurs~s ac SUS:·€ 
ex1gindo o 1med1ato reoasse aos municioros · 
g) Contra a comerciauzação oe me01camemos aue contenna~ fnJOre~c ae soa::J err 
localidades que ja oossuam agua f1uoretada 

- Ao Ministério da Previdência e Ass1stênc1a Soc1a1 
3) Conservação da Praça cc "BN'-' no oaJr-:o AoarecJOE. 
b) Pela municipalização ao Centro de Referênclê: ProfiSSJona: com manutenção ac 
atendimento reg1onal para os segurados orevidenc1ános ouar.tv a modallaaae "Reabthtacãc 
Profissional 
c) Contra a revisão aas normas tecmcas soore doenças ocuoac1ona1s. em esoec1ai a Ofo­

Lesões por Esforços ReoetJtJvos ( LER · . e peia manutenção ae cmenos tecmcos e OJreJto.s 
dos trabalhadores 
d) Pelo respeito aos cnténos tecn1cos e et1cos nas avaitacões da incaoac1daae e ae alté 
pelos médicos oemos do INS~ 

~· Apoio aos funcionános mun1C10a1s e teaera1s que trabalnam no Centro de Reab1htacão Proftsstona 
oelo trabalho que desenvolvem em Santos 

. Aooio aos funcionános ao CERES7 · Santos oe1o bom traoalno reailzaao com orena atencão ao: 
trabalhadores que la buscam tratamemo e onentação 

10 Aooro a Carta de D1re1tos aos LJsuános e familiares aos serv1ços ae Sauae menta' 

Poder real aos conselnos ae Saude em seus ámb1tos mumc1oai estaduai e nac1ona!. com acess:: 
ás informações. com poder de f1scailzação das ações de saude ao setor púbhco e cnvaao e como 
uma instânc~a deliberaaora aa oolit1ca de sauae. Em não sendo acatados as resoiuções e aecisõe:: 
de sua competência o oescumcnmemo será cons1aerado "Cnme ae resconsabihdad: 

~: Repúdio à Santa Casa de M1sencora1a de Santos cela cobranca de taxas celas consultas mea1ca! 
aos usuários do SUS 

;3 Repúdio á Prefe1turc: MuntcJC2' a~ Sã: Pau10 oe;:: 1mo:antaçãc a~ PAS oe12 sué 
mconstitucJonalidade 

~~ Reoúdio ao JOrnal ·:.. Tnoun.:. oeta rorma 1mora1 cem aue fo: ncnc1aa2 s morre a: um oeoe n.=: 
ruas de Santos. em 30/06/9:· exo1orandc· o arama aa morre a~ uma cnancz cara t1n: oolltlco: 
escusos e obscenos 

:5 À Prefeitura Munic1oa1 de Santos 
a) Pela criação ae um Centro as C.,onv1vênc1a para atena1men:o ae deftclentt::s a oamr aos í: 
anos, de idade. em esoec1al ae oarails1a cereora: 
b))Pela efetiva tmDtamacáo c~ P1an:- ae ;-wauacác· ~ úesemcennc, e c~ c.ro1et: SU~--
Desempenho da SEHIG · · 
c) Pela efetiva 1moiamacãc ae u::: serv1~o ae :;omeooatta e .'-\cuounturê. 
d) Pela efetiva 1mclantacão ae um amoÚiatóno oara tratamento de Dor 

., Repúdio à Associação e a:· Stnd:catc; aos Méd1cos ae Samc;; oe1a 1ntrans1gênc:a ~ aroÍtíaneaaa-:. 
aemonstradas na neacc1acão ao 01ano ae sauae cos tunc1onanos aa C..os102 

'!8.Ão Governo do Estaào de. Sãc· Pauic 



IX . 
a) contra a privatização ~o Hospitai Guilherme Álv:aro . .. . . . . 

19.Repúdio aos Tribunais Regionais· do _ Trabalho do_ Màranhão é _ Rio de Janeiro pelas ações que,. 
resultaram ein ·demissão· dos sindicalistas Paulo Rios ~ e Moisés .Szemer Pereíra . _dos s·ind1catos 
ligados ao Judiciário Fe-deral · · · · '.· · · 

20.Contra a empresa Rhodia pela ·contaminacão orof1Ss1onal por oraano-c1oraoos em sua unidade os 
Cubatão. · · · · . ' ·_ · . - -~:· ·_ ·~ . _ .. '! _: - ·.. ' · · · · · · 

: ! . F 1m dos testes nucleares orat1caaos oe1as· ooténC!as 1ntemac1ona!:: 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE SÃO PAULO 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

CENTRO DE INFORMAÇÕES DE SAÚDE 

MORTALIDADE INFANTIL, NEONATAL (PRECOCE E TARDIA) E POS NEONATAL 
SANTOS 1990 - 1995(*) . 

ANO NASCIDO TAXA TAXA ÓBITOS 

VIVO NATAL. NATIMOI'IT. MENO I'! I NEONATAL I I"'S MOI'IT. I 
COEI'ICIENTES 

NEONATAL I I"OS 

1ANO I TOTAL I I'I'IECOCE .I TAI'IDIA INEONATAL INI'ANTIL I TOTAL I I"I'IECOCE I TAI'IDIA I NEONATAL 

1900 am 16,29 10,9 252 158 

1001 a360 16,29 8,88 218 167 

1~ 6279 14,64 8,44 185 114 

1003 6441 15,42 7,76 175 119 

1004 6237 15,03 11,22 163 110 
1995(.) 3.322 13,25 92 75 

Fonte: FSEADE 

Nota: (')Para o 1" semestre de 1995 

MOI'ITALIDADE INI'ANTIL, NEONATAL E I"'S NEONATAL SANTOS 

~.00 r-----------------------------------------------~~----~-~.--~------------~ 
-+-MORTINF 

35,00 -11 ·• NEONATAL 

POS NEONATAL 
~.oo -· ·- -- . . - ..... 

20,00 

15,00 

10,00 l 
5,00-

0,00 ~----------~------------~--------------+-----------~----------~ 
1900 1991 1992 1003 1994 

AtN de Disseminação de Informações de Saúde 

136 

144 

86 

96 

91 

59 

22 

23 

28 

23 

19 

16 

94 36,15 22,67 19,51 3,16 

51 31,23 23,93 20,63 3.~ 

71 29,46 18.16 13,70 4,46 

56 27,17 18,48 14,00 3,57 

53 26.13 17,64 14,59 3,C5 

17 27,00 22.58 17,76 4,82 

MOI'ITALIDADE NEONATAL NEO. I"I'IECOCE E NEO.TAI'IDIA 
SANTOS 

13,48 

7,31 

11,31 

8,00 

8,50 

5.12 

0,00 l--------------~----------------------------------1 
1900 1991 1992 1003 1004 

SANTOS SHMUNGI XLS 
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,.....,..,,.._...-,.....,f""\ttt"Ãr"'\ f""'\A Ml""'\nlll AI"'Ãr'\ nC'C'Ir"\f:'~I'Tr-:' n,...,.,n ~"""':''-'"" "':' ~A,tVA ..- ..... :.~•"' .,,...._., 
UI v I n.IOUiyr\U UI"\ í V C U~ly"'-' I ''-'"' ' ~'-' tI'- • - VI\ VI.../'\ V ,_ ,- r-.1/'l.r\ C I r\f\11"'\- I ::;j'::; I 

SANTOS 

SEXO HOMENS MULHERES 
F.ETARIA NÚMERO % NÚMERO % 

0-4 15.500 3,61 15.146 -3,53 
5 -9 18.287 4,26 17.765 4,14 

10- 14 18.737 4.37 . 18.558 4,33 
15- 19 17.141 4,00 17.979 4,19 
20-24 17.394 4,06 17.866 4,17 
25-29 17.853 4,16 19.001 4,43 
30-34 16.623 3,88 18.510 4,32 
35-39 15.242 3,55 17.492 4,08 
40-44 13.020 3,04 15.328 3,57 
45-49 11 .135 2,60 13.107 3,06 
50-54 10.199 2,38 11 .980 2.79 
55-59 9.152 2,13 11 .226 2.62 
60-64 8.125 1.89 10.216 2,38 
65-69 6.051 1.41 7.929 1,85 
70-74 3.805 0,89 5.655 1,32 
75-79 2.516 0,59 4.214 0~ 98 

80 e mais 2.047 0.48 4.124 0,96 
FONTE:Fundaçao SEADEISES/CIS 

PIRAMIDE POPULACIONAL • 1H1 

ao. • MULHERES 
75-711 HOMENS 
70-74 

65-811 

80-84 

55-511 

50 - 54 
< cr 45 - 411 

""" I [ij 40-44 

~ 35-311 < ... 
30-34 

25-211 

20 - 24 

15 - 111 

10-U 

5 · li 

0-4 

8 6 4 2 o 
PORCENTAGEM 

2 4 6 8 · 
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. ANEXO ·16 ·· - ·- ·· ·· .. ... .. . · ·: . :·: !:' '" >'. 

PREFEITURA . MUNICIPAL -DE-SANTOS · ' 1 

ESTÃNCI~-'\ 13/\LNE AlliA·: ·· 
• • " "• • • ... - • f • j • 1 • ~- I 

Curva de Nelson de Moraes - 1994 - Cidade de Santos 

90 

80 

70 -+---------------------

E 

so : 
I 

~50 
113 ... 
c 
CD 
u .... 
o a.. 

I 
' 

40 ; 
' 

30 : -----,<~------1 
i 
I 

20 -+-------------------,L~~--1-------------- ' 
I 
I 

10 

i 
o 

< 1 01 - 04 

l---centro -+-orla 

05- 19 

FAIXA ETARIA 
20-49 

....... morros -e- z.noroeste 

50+ 

I 
I ---- ---- ' I 

Fonte:DECCDISEPIDE j 
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